
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº            , DE 2011 

(Do Sr. Deputado Efraim Filho) 

 

 
 

 
 
 
Solicita informações ao Excelentíssimo 
Ministro de Estado da Previdência 
Social, Senhor Garibaldi Alves Filho, 
sobre o Fundo Especial de Previdência 
do Município do Rio de Janeiro – 
FUNPREVI, administrado pelo Instituto 
de Previdência e Assistência do 
Município do Rio de Janeiro – Previ-
Rio.  

 

   

 

 

Senhor Presidente, 

  Nos termos do artigo 50, § 2º, da Constituição Federal e do inciso 

I do Artigo 115 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a 

Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Ministro de Estado 

da Previdência Social, Senhor Garibaldi Alves Filho, o seguinte requerimento 

de informação, sobre o Fundo Especial de Previdência do Município do Rio de 

Janeiro – FUNPREVI, administrado pelo Instituto de Previdência e Assistência 

do Município do Rio de Janeiro – Previ-Rio, especialmente no tocante aos 

seguintes aspectos:  

 

1. No exercício do seu papel de supervisor dos regimes próprios 

de previdência social dos servidores públicos dos Municípios, 

o Ministério da Previdência Social tem acompanhado a gestão 

e os números do FUNPREVI? Auditorias foram feitas nos 



últimos 10 anos? Há estudos, relatórios de auditoria ou 

análises elaboradas pelo Ministério a respeito da situação 

gerencial, financeira e atuarial do referido Fundo? Caso 

afirmativo, favor disponibilizá-los para os últimos 3 (três) anos, 

de 2008 a 2010, bem como até as últimas informações 

disponíveis para 2011. 

 

2. Diante da preocupante situação financeira e atuarial do 

FUNPREVI, solicita-se que sejam disponibilizados seus 

relatórios gerenciais, demonstrativos financeiros e contábeis 

dos últimos 3 (três) anos, bem como quaisquer informações 

gerenciais que tenham sido apresentadas no decorrer do ano 

de 2011. 

 

 Quaisquer documentos, se houver, que sejam remetidos com a chancela 

de “sigilosos” terão exibição restrita apenas a este requerente, aplicando-se o 

disposto no art. 98, § 5º, do RICD. 

 

Justificativa 

 

  O Fundo Especial de Previdência do Município do Rio de Janeiro 

– FUNPREVI, administrado pelo Instituto de Previdência e Assistência do 

Município do Rio de Janeiro – Previ-Rio, tem enfrentado, em anos recentes, 

problemas de gestão, financeiros e atuariais que põem em risco a 

aposentadoria dos servidores do Município do Rio de Janeiro. 

De acordo com cálculos atuariais da própria Previ-Rio, o 

FUNPREVI, mantida a situação atual, não terá como arcar com seus 

compromissos já em 2014. Ainda, em 31 de dezembro de 2008, o Fundo tinha 

aplicações crescentes, que totalizavam R$ 2 bilhões. Estranhamente, em junho 

de 2011, as aplicações haviam sido reduzidas para R$ 1,6 bilhão. 

  Assim, diante da gravíssima situação do FUNPREVI, julgamos 

fundamental obter do Ministério da Previdência Social informações que 



permitam uma análise mais aprofundada dos números do Fundo, de forma a 

melhor diagnosticar o problema e buscar a solução mais adequada. 

Sala da Comissão,   em        de setembro de 2011. 

 

DEPUTADO EFRAIM FILHO 
DEM/PB 

 

 


